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PORTARIA SMA Nº 023/2018
Dispõe sobre  a  concessão de  L icença

Maternidade a servidora pública municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, combinado com
o disposto no Art. 115 da Lei nº 245/02 – Estatuto
dos  Serv idores  Púb l i cos  do  Mun ic íp io  de
Natividade Resolve:

CONCEDER, à Servidora Pública Municipal
ALICE MICCICHELLI ARANTES, ocupante do
cargo em comissão de DIR. DO NÚCLEO DE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, matrícula 1228,
120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade
conforme a tes tado  méd ico  acos tado ,  com
remuneração integral com data inicial do período
retroativo a 16 de janeiro de 2018 até a data de
15 de maio de 2018 ou ulter ior del iberação,
correndo as despesas por conta de dotações
próprias, consignadas no Orçamento Geral do
Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de fevereiro

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 024/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por

Tempo de Serviço, sob a forma de quinquênio.
A Secretár ia Municipal  de Administração,

Fazenda e Planejamento no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto     Municipal
n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,      aos      Func ionár ios

Estatutários relacionados abaixo, 5 % ( cinco  por
cento) de seus atuais vencimentos, por terem
completado mais um quinquênio de Serviço
Público Municipal em suas respectivas funções,
de conformidade com o disposto no Artigo 94,
parágrafo III do Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de março de

2018.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 025/2018
Dispõe sobre  a  concessão de  L icença

Maternidade a servidora pública municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, combinado com

o disposto no Art. 115 da Lei nº 245/02 – Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Natividade
Resolve:

CONCEDER, à Servidora Públ ica Municipal
CELESTE MARIA FERNANDES, ocupante do cargo
efetivo de PROFESSOR PM III E, matrícula 334, 120
(cento  e  v in te)  d ias  de L icença Matern idade
conforme a tes tado  méd ico  acos tado,  com
remuneração integral com data inicial do período
retroativo a 14 de dezembro de 2017 até a data de
13 de abril de 2018 ou ulterior deliberação, correndo
as despesas por  conta de dotações própr ias,
consignadas no Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de março de

2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 026/2018
Dispõe sobre  a  concessão de  L icença

Maternidade a servidora pública municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, combinado com o disposto
no Ar t .  115 da Le i  nº  245/02 –  Es ta tu to  dos
Servidores Públicos do Município de Natividade
Resolve:

CONCEDER, à Servidora Pública Municipal ANA
CAROLINA SANTOS ALVES SILVA, ocupante do
cargo efetivo de PROFESSOR PM II A, matrícula
601, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade
conforme a tes tado  méd ico  acos tado,  com
remuneração integral com data inicial do período
retroativo a 26 de dezembro de 2017 até a data de
24 de abril de 2018 ou ulterior deliberação, correndo
as despesas por  conta de dotações própr ias,
consignadas no Orçamento Geral do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de março de

2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 027/2018
Dispõe sobre  a  concessão de  L icença

Remunerada para  Tra tamento  de  Saúde a
Servidores Públicos Municipais.

O Secretário Municipal de Administração, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, e o disposto no Artigo 113
da Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Natividade, Resolve:

CONCEDER,  l i cença  remunerada para
tratamento de saúde aos Servidores relacionados
aba ixo  no  Anexo I ,  cu jos  a tes tados  méd icos
correspondentes são acostados ao presente ato,
retroagindo os efeitos individuais às datas dos
precitados atestados, correndo as despesas por
con ta  de  do tação o rçamentár ia  p rópr ia  das
respectivas unidades administrativas.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de Março de

2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secre tá r io  Mun ic ipa l  de  Admin is t ração

Port. nº 002/2017
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